
 

 

Governo  do  Es tado do  Cea rá  

Sec re ta r i a  da  C i ênc i a ,  Tecno l og i a  e  Educação Super i o r  

Fundação  Un i ve rs i dade  Es tadua l  do  Cea rá  

Comi ssão  Execu t i va  do  Ves t i bu l a r  

 

 

VESTIBULAR 2010.2 
I S E N Ç Ã O  D A  T A X A  D E  I N S C R I Ç Ã O  

R E V I S Ã O  D E  I N D E F E R I M E N T O  

F O R M U L Á R I O  D E  S O L I C I T A Ç Ã O   
(Período: 26 e 27 de abril de 2010) 

 
TELEFONES: ___________________   ___________________  E-MAIL: _________________________________ 

Eu, _______________________________________________________________________ 
 
identidade no                                                         CPF no 

 

nascido em _____/____/_____, tendo feito a solicitação da isenção do pagamento da taxa de inscrição para o 

Concurso Vestibular 2010.2, para os Cursos de Graduação da Universidade Estadual do Ceará, que ocorreu nos dias 

29, 30, 31 de março e 5 de abril de 2010, venho requerer, na forma do Edital No 43/2010-CEV/UECE, de 

22/03/2010, revisão do indeferimento do meu pedido, por acreditar que satisfaço plenamente as condições exigidas 

para a Categoria de Isenção, abaixo indicada: 

(   )A     (   )B     (   )C     (   )D     (   )E     (   )F 

 

 

 

 

 

 

_____________, _____ de _________________ de 2010. ______________________________ 
          Local                  Data                                                                                          Assinatura do Requerente  
  

 
 

 

Código do indeferimento: ________________________________ 

 

Justificativa 
________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 
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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO DO VESTIBULAR 2010.2 

 (Edital No 43/2010 – CEV/UECE, de 22 de março de 2010) 

 
DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

 
CATEGORIA A 

 Ser professor ou funcionário da FUNECE. 

 Ser professor ou funcionário cedido a FUNECE. 

 

 

CATEGORIA B 

 Ser filho ou dependente legal (por decisão judicial) de professor ou de funcionário da FUNECE. 

 Ser filho ou dependente legal (por decisão judicial) de professor ou de funcionário cedido a 

FUNECE. 

 

 

CATEGORIA C 

 Ser doador de sangue no Estado do Ceará. 

 

 

CATEGORIA D 

 Ser professor ou funcionário do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Quixadá 

 Ser filho de professor ou de funcionário do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município 

de Quixadá. 

 

 

CATEGORIA E 

 Ser egresso do Ensino Médio e ter cursado com aprovação, todo o Ensino Médio regular, 

durante três anos letivos (1o, 2o e 3o anos), em escolas públicas (municipal, estadual ou federal) 

de funcionamento regular no Estado do Ceará e, nestes casos, serão concedidas, no máximo, 

duas isenções. 

 

 

CATEGORIA F 

 Ter cursado, com aprovação, o 1o e o 2o anos do Ensino Médio, em escola pública (municipal, 

estadual ou federal), de funcionamento regular no Estado do Ceará, e estar, no período 

destinado aos pedidos de isenção, cursando, ainda em escola pública (municipal, estadual ou 

federal) de funcionamento regular no Estado do Ceará, o segundo semestre do 3o ano do Ensino 

Médio. 

 
 

 
 

 
 


